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Da apuração
Artigo 7º - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o termino da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa receptora, obedecendo às seguintes normas:

I- as urnas serão abertas e contadas as cédulas, cujo 
número deverá corresponder ao constante nas respectivas listas 
de presença;

II- serão nulos os votos cujas cédulas contiverem qualquer 
sinal que permita identificar o eleitor.

Artigo 8º - Terminada a apuração será elaborada a Ata de 
abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos respec-
tivos presidente e mesários, dela constando local e horário da 
eleição, composição da mesa, número de eleitores,de votantes e 
ocorrências que devam ser registradas para apreciação posterior.

Dos Resultados
Artigo 9º - Serão considerados eleitos os servidores técnicos 

administrativos mais votados.
§ 1º - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 

suspensivo, no prazo de dois dias úteis, após a divulgação dos 
nomes dos eleitos.

§ 2º - O recurso a que se refere o parágrafo anterior será 
apresentado na Diretoria da FE e decidido pela Direção.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Direção.

Artigo 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação/divulgação.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Portaria do Diretor, de 12-12-2013
Homologando a redução da carga horária da bolsa 

monitoria do aluno Luis Ricardo Bergamo, de 30 para 20 horas 
semanais, a partir de 02/01/2014 do Serviço de Comunicação 
Social da FFLCH-USP.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 12-12-2013
Ratificando, nos termos do artigo 26, o ato declaratório 

de Dispensa de Licitação, com base no inciso XXI do artigo 24 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando 
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor 
que assina a mesma. Unidade Interessada: Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto - USP. Recursos: CAPES-PROAP 
056/2007/2013 – Área da Comissão de Pós-Graduação. Processo 
nº 2013.1.1525.58.6.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Despacho da Superintendente, de 12-12-2013
PROCESSO USP: 13.1.3228.62.7
MODALIDADE: PREG. PRESENCIAL – MENOR PREÇO – 

245/2013
Homologo o Julgamento referente ao Pregão acima especi-

ficado, conforme Ata da Sessão Pública de 02/12/13, publicado 
no D.O. de 03/12/2013 e autorizo a despesa.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 Portaria IAG–40, de 12-12-2013
O Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 

Atmosféricas, considerando o artigo 51 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e a Portaria-4685-2010, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Ficam os servidores Josefa Hilda Mendes Varjão 
Souza, Lucineide Maria Carlos e Moacir Lopes de Macedo, sob 
a presidência da primeira indicada, constituírem a Comissão 
Julgadora de Licitação nas modalidades de Convites, Tomadas 
de Preços e Concorrência.

Parágrafo único – Em caso de impedimento dos titulares, 
ficam designados para substituição na mesma ordem os servi-
dores Maria Aparecida Filipe, Josias Batista de Proença e Flavio 
Shoiti Nishimura.

Artigo 2 – Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, 
a contar da data de sua publicação.

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

 Portaria IOUSP-100, de 6-9-2013
O Diretor do Instituto Oceanográfico da Universidade de 

São Paulo resolve:
Artigo 1º - Designar os funcionários Marco Antonio Trita-

pepe, Maximiano Gonçalves de Oliveira e Fátima Aparecida 
Rodrigues de Maria para, sob a presidência de Alexandre Duarte 
de Carvalho, comporem a Comissão Julgadora de Licitações do 
IOUSP, no período de 12 (doze) meses.

Artigo 2º - Nos impedimentos da presidência, assumirá a 
presidência qualquer outro membro da Comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

(Republicada por haver divergência de data.)

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 Comunicado
No Proc. 2013.1.1349.47.8 – Nota de Empenho nº 4526664 

- Informamos que houve atraso no pagamento da referida nota 
de empenho por problemas administrativos.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Retificação do D.O. de 30-11-2013
Na publicação, fls. 65, Despacho do Vice-Reitor Executivo 

de Administração, de 29-11-2013, Onde se lê: objetivando a 
aquisição de 18 implantes Cocleares e Processadores de Fala da 
marca Cochlear, junto a empresa Politec Importação e Comércio 
Ltda. – Proc. 15P-29422/13, Leia-se: objetivando a aquisição 
de 48 implantes Cocleares e Processadores de Fala da marca 
Cochlear, junto a empresa Politec Importação e Comércio Ltda. 
– Proc. 15P-29422/13.

 Despachos do Vice-Reitor Executivo de Administração, 
em Exercício, de 12-12-2013

Ratificando:
com fundamento no “Caput” do Artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação 
da Coordenadora de Assistência do Hospital de Clínicas - HC/
Unicamp, objetivando a aquisição de reagentes para realização 
de exames, junto a empresa Biomeriuex Brasil S/A. – Proc. 
15P-29718/13;

com fundamento no “Caput” do Artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Diretor da Faculdade de Educação - FE/Unicamp, objetivando a 
contratação da empresa Cadabra, para prestar serviços relativos 
à confecção de livro educativo e site na Internet do projeto: As 
diferenças Contam. – Proc. 19P-28931/2013;

com fundamento no “Caput” do Artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação da 
Diretora a Divisão Administrativa do Hospital da Mulher Prof. Dr. 
José Aristodemo Pinotti/CAISM/Unicamp, objetivando a aquisi-

Fundap 165530) para atuarem como Pregoeiros nos procedi-
mentos licitatórios a serem instaurados na Escola Politécnica da 
USP, através da modalidade de Pregão, objetivando a aquisição 
de bens e serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, 
a contar da data de sua publicação, cessando os efeitos da 
Portaria DIR-1.649, de 11-12-2012.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

 Terceiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 12.1.2430.11.1
Parecer PG.P: 3428/2012
Contrato: 114/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Jodisa Engenharia Ltda
Do Objeto: Acréscimo de 8,2% no item 1 - reforma da casa 

sede da Fazenda Areão.
Do valor: Passa a ser de R$ 705.390,34 após supressão de 

R$ 6.229,61 e acréscimo de R$ 48.573,08.
Data de Assinatura: 05/12/2013

 Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 12.1.2430.11.1
Parecer PG.P: 3428/2012
Contrato nº: 114/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Jodisa Engenharia Ltda
Do Objeto: Prorrogação de prazo para execução das obras 

e serviços de engenharia civil no item 1 - reforma da casa sede 
da Fazenda Areão.

Do prazo: Passa a ser de 210 dias corridos, após a prorroga-
ção de 30 dias corridos e encerrando-se o prazo em 05/03/2014.

Data de Assinatura: 05/12/2013

 Extrato de Contrato
Processo: 13.1.3426.11.9
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato nº: 195/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Twenty Locadora e Serviços Ltda. EPP
Do Objeto: Prestação de serviço de organização (suporte) 

para evento.
Do Prazo: 30 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Do valor: R$ 197.900,00
Data de Assinatura: 16/12/2013

 FACULDADE DE ECONOMIA
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR–4.710, de 25-2-2010, justificamos que o pagamento para 
a Empresa 3M do Brasil Ltda., referente à Nota de Empenho 
4461120/2013, Processo 2013.1.1655.12.9, não obedeceu à 
ordem cronológica por problemas administrativos.

 Termo de Prorrogação de Prazo Contratual
Proc. 13.1.368.12.6
Contratante - Faculdade de Economia, Administração e 

Contabilidade
Contratada – Harus Construções Ltda.
Objeto – Prestação de Serviços de Engenharia Civil, em 

Regime de Empreitada Global.
Vigência 30 dias a partir de 28-12-13
Data da Assinatura: 11-12-2013
(1).

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO

 Portaria FEUSP-32, de 12-12-2013

Dispõe sobre a eleição de um terço dos membros 
do Comitê de Análise no âmbito da FEUSP para 
efeito de progressão na carreira dos servido-
res Técnico e Administrativos da Faculdade de 
Educação

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade de 
São Paulo, nos termos da Portaria GR Nº 5.389, de 02-12-2011, 
Portaria GR 6.013, de 24-01-2013 e , conforme deliberação 
do Conselho Técnico Administrativo, em reunião realizada em 
12/12/2013, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A escolha dos membros do Comitê de Análise 
no âmbito da FEUSP para efeito de progressão na carreira dos 
servidores Técnico e Administrativos da FEUSP será processada 
em uma única fase.

Artigo 2º - Serão eleitos: um servidor técnico administra-
tivo representante do Grupo Básico e um Suplente dos demais 
grupos instituídos para composição do CA da FEUSP (básico, 
técnico, superior e educador da EA).

§ 1º - Os educadores lotados nos departamentos/setores 
da Faculdade de Educação serão inseridos no grupo superior.

Artigo 3º - O membro do CA representante do Grupo Básico 
será eleito pelos seus pares. O Suplente será eleito por todos os 
servidores da FEUSP, incluindo os servidores do Grupo Básico. 
Artigo 4º - A eleição será realizada no dia 18 de dezembro de 
2013, das 9h00 às 15h00, pelo voto direto e secreto dos servi-
dores técnicos e administrativos, no saguão do bloco B da FEUSP.

Da inscrição:
Artigo 5º - O pedido de inscrição dos candidatos, para cada 

um dos grupos, formulado através de requerimento, será rece-
bido na Diretoria da FEUSP, de 13 a 17 de dezembro de 2013, 
das 9h00 às 17h00, mediante declaração de que o candidato é 
servidor no exercício de suas funções há pelo menos cinco anos 
na USP, dois anos na FEUSP e pertencente ao grupo onde está 
se candidatando.

§ 1º - Declaração com a especificação mencionada no 
caput deste artigo deverá ser expedida pelo Serviço de Pessoal 
da Unidade.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Direção.

Da votação:
Artigo 6º - A votação obedecerá as seguintes normas:
I- a Direção designará o presidente da mesa eleitoral e dois 

mesários para auxiliá-lo;
II- o presidente rubricará todas as cédulas no ato da 

votação;
III- a identificação de cada votante será feita mediante a 

apresentação de prova hábil de identidade e confronto de seu 
nome com o constante das listas fornecidas pelo Serviço de 
Pessoal da FEUSP;

IV- não será permitido voto por procuração;
V- os servidores do Grupo Básico poderão votar em um 

representante do seu grupo e um Suplente representante dos 
grupos (básico, técnico, superior e educador EA); os demais 
servidores poderão votar apenas para Suplente;

VI- sob nenhuma circunstância será permitido voto além do 
prazo estipulado no artigo 4º desta Portaria, nem será permitido 
o adiamento da votação.

IV – cópia da ata de defesa da dissertação ou tese, com 
identificação da banca examinadora e resultado da avaliação, ou 
de documento de avaliação acadêmica equivalente;

V – documentos fornecidos pela instituição que expediu 
o diploma, em que constem informações gerais da Instituição, 
bem como dados e características do curso referentes a pro-
cedimentos de seleção, prazos e requisitos para a defesa de 
dissertação ou tese:

VI - visto para estrangeiro;
VII – cópia do passaporte, com a informação acerca da 

entrada e saída do país onde realizou os estudos;
VIII – comprovante de residência no país sede do curso
IX – no caso de cidadão estrangeiro, cópia do Registro 

Nacional de Estrangeiro (RNE) ou protocolo emitido pela Polícia 
Federal;

Artigo 2º - Os documentos a que se referem os incisos I a IX 
deverão ser acompanhados de cópia.

Artigo 3º - A documentação deverá ser entregue pelo inte-
ressado nos meses de fevereiro a outubro, em dias úteis.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo os seus efeitos válidos a partir de janeiro 
de 2014.

(Republicada por ter saído com incorreções.)

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 42/2013 - Processo 2013.1.203.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MPD Engenharia Ltda.
Concorrência 20/2012: Execução das obras para a constru-

ção do Edifício do Conselho Universitário e reforma complemen-
tar das Alas Laterais do Edifício da Reitoria da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 106 dias corridos, contados a partir de 21/01/2014.

Data da Assinatura: 12/12/2013.
Segundo Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 2º 

Termo Aditivo de Supressão de Serviços de Contrato
Contrato 77/2012 - Processo 2013.1.438.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Câmara e Griffo Engenharia e Construções 

Ltda.
Concorrência 01/2012: Execução das obras para a cons-

trução da ampliação do Bloco C, da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto da USP.

Do 2º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 169.389,16.

Do 2º Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão de 
serviços contratuais, no valor total de R$ 8.375,81.

Do Valor e da Verba: R$ 161.013,35 (valor dos serviços 
extras menos a supressão), despesa que corre à conta da verba: 
Classificação Funcional Programática 12.364.1043.1151 – Clas-
sificação da Despesa Orçamentária: 4.4.90.51.30 – Fonte de 
Recursos: 1 – exercício de 2013.

Data da Assinatura: 12/12/13.
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 77/2012 - Processo 2013.1.438.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Câmara e Griffo Engenharia e Construções 

Ltda.
Concorrência 01/2012: Execução das obras para a cons-

trução da ampliação do Bloco C, da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 90 dias corridos, contados a partir de 24/10/2013.

Data da Assinatura: 22/10/2013.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 30/2013 - Processo 2013.1.79.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Paulo A. Mendes da Rocha Arquitetos Asso-

ciados S/S Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto executivo de Edifícios para 

abrigar o Museu de Arte Contemporânea – MAC, o Instituto de 
Estudos Avançados – IEA e o Núcleo de Estudo da Violência – 
NEVE, na área do Parque dos Museus/USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 16/12/2013.

Data da Assinatura: 11/12/2013.

 Extrato de Contrato
Contrato 85/2013 – Processo 2013.1.429.82.2.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Shaw Meio Ambiente e Infraestrutura Ltda.
Tomada de Preço 14/2013: Elaboração do projeto executivo 

completo para a construção dos trapiches das Bases de Ubatuba 
e de Cananéia, do Instituto Oceanográfico da USP.

Valor: R$ 236.707,50
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.122.0100.5272 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.10 – Fonte de Recursos: 4 - exercício de 2013.

Prazo: 120 dias corridos.
Data da Assinatura: 12/12/2013.

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento para 
Telefonica Brasil S/A, Processo 2009.1.544.84.1 e volumes não 
obedeceu à ordem cronológica, por problemas administrativos.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Despacho do Diretor, de 12-12-2013
No D.O. de 25-10-2013, página 141, Resumo de Convênio 

Acadêmico, Processo: 2013.1.149.27.0, Convênio: 31464, torno 
sem efeito a publicação por ter sido solicitado o cancelamanto 
do Curso de Extensão Universitária - Difusão "Uma História do 
Cinema - Módulo XXXI". Motivo: ausência de estrutura técnica.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Portaria DIR-1.755, de 12-12-2013
O Vice Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, 
de 17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 
3º do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002 e alínea “b”, inciso 
I do artigo 1º da Portaria GR-4.685, de 22-1-2010, alteradas 
pelas Portarias GR-4.782, de 20-5-2010, 4.876, de 22-12-2010, 
e 5.204, de 26-7-2011, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Antonio Savério Rincon Mungioli (Certi-
ficado Fundap 173115), Ana Carolina de Barros Silva (Certificado 
Fundap 287120) Eulina Clementino de Alencar (Certificado Fun-
dap 150600), Francisca de Franco Ferreira (Certificado Fundap 
167588), José Massei Neto (Certificado Fundap 170163), Marcos 
Eduardo Mescia Jorge (Certificado Fundap 250442), Paulo Ciotti 
Frias (Certificado Fundap 242808), Regina Lúcia Barbosa (Certi-
ficado Fundap 251226), Ricardo Rioiti Sato (Certificado Fundap 
165314) e Roseli de Fátima Camargo Assumpção (Certificado 

b) recolhimento dos detritos e quaisquer materiais propícios 
à proliferação do carrapato;

c) recomendação aos setores operacionais para o uso de 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, quando expostos 
às áreas de risco;

d) pulverização de carrapaticidas somente em áreas de 
grande infestação ambiental e de intensa circulação de pessoas; 
e uso de animais iscas (cavalos);

II. controle de longo prazo, por meio da diminuição ou 
restrição de acesso ao hospedeiro.

CAPÍTULO IV
Das Diretrizes para Manejo das Capivaras
SEÇÃO I
Da Pesquisa
Artigo 11 – As diretrizes para pesquisas prioritárias são:
I. avaliação dos impactos sobre a fauna e o meio ambiente 

decorrente do cercamento de área de exclusão das capivaras, em 
ambos os lados da cerca e nas áreas adjacentes ao cercamento;

II. avaliação dos impactos do sistema de manejo sem uso 
do cercamento, por meio do controle da fertilidade das capivaras 
sobre a fauna, o meio ambiente e a densidade de carrapatos;

III. investigação de alternativas para o controle da fertili-
dade das capivaras, em especial a deferentectomia, ligadura de 
tubas uterinas, vacinas e produtos anticoncepcionais; e

IV. investigação do controle sustentável das populações 
de capivaras sob diferentes taxas de remoção, em áreas não 
endêmicas de Febre Maculosa Brasileira.

SEÇÃO II
Da Gestão
Artigo 12 – Para a gestão do manejo de capivaras, as ações 

sugeridas somente deverão ser aplicadas em áreas com ocorrên-
cia de capivaras e que apresentem alta densidade do carrapato 
vetor Amblyomma cajennense.

§ 1º – Define-se alta densidade de carrapatos quando um 
humano infesta-se ao caminhar pela área.

§ 2º – A avaliação da infestação humana deverá ser rea-
lizada por especialista em carrapatos, visando à identificação 
do tipo de carrapato e da presença de bactérias do gênero 
Rickettsia.

Artigo 13 – A implementação de quaisquer das ações de 
manejo dispostas nesta Portaria deverá ser precedida de justifi-
cativa respaldada por objetivos técnicos.

Artigo 14 – A política pública para a gestão do manejo de 
capivaras deverá ser definida de forma clara.

Artigo 15 – O manejo da vida silvestre deverá ser delineado 
em bases experimentais e hipóteses formuladas.

§ 1º – O manejo somente terá continuidade se precedido de 
teste de eficácia do tratamento utilizado.

§ 2º – Os resultados da decisão técnica e do tratamento 
apropriado devem ser avaliados quantitativamente e com rigor 
científico.

Artigo 16 – O trabalho de manejo de vida silvestre deverá 
ser autorizado pelo SISBIO (do ICMBio), ou outro órgão per-
tinente.

Parágrafo único – A autorização de que trata o caput é 
necessária, inclusive, nas ações em que os animais não são 
tocados, mas há restrições de seus movimentos e de acesso aos 
recursos do ambiente.

SEÇÃO III
Da Dinâmica das Ações no Enfrentamento da Febre 

Maculosa Brasileira
Artigo 17 – As áreas de alta densidade de carrapatos 

deverão ser separadas entre aquelas em que a febre maculosa é 
endêmica e não endêmica.

Artigo 18 – As ações para o monitoramento da Febre Macu-
losa Brasileira em áreas não endêmica devem prever:

I. monitoramento da população de capivaras;
II. controle dos carrapatos, conforme as recomendações 

da SUCEN;
III. controle da população de capivaras por esterilização; e
IV. realização de sorologia anual dos animais sentinelas 

capivara e cavalo.
Parágrafo único – Somente os cavalos que frequentarem a 

área utilizada por capivaras serão submetidos à sorologia.
Artigo 19 – As áreas de alta densidade de carrapatos em 

que a Febre Maculosa Brasileira é endêmica devem ser distin-
guidas em:

I. circunscritas por cerca; ou
II. abertas.
Parágrafo único – Considera-se circunscrita a área livre do 

acesso de capivaras.
Artigo 20 – As ações para o combate da Febre Maculosa 

Brasileira endêmica em áreas circunscritas devem prever:
I. o atendimento às normas dos órgãos competentes para o 

fechamento da área e para a manutenção adequada e efetiva da 
cerca, a fim de evitar o acesso de novos animais à área;

II. ações conjuntas de controle de carrapatos na área cerca-
da e nas áreas adjacentes, após a retirada total das capivaras, 
pelo prazo mínimo de dois anos; e

III. o atendimento às recomendações da SUCEN para o 
controle dos carrapatos.

Artigo 21 – As ações para o combate da Febre Maculosa 
Brasileira endêmica em áreas abertas devem prever:

I. a restrição do acesso de capivaras às áreas de intenso 
uso humano;

II. a colocação de barreiras físicas somente em pequena 
escala, visando evitar o confinamento das capivaras ou a altera-
ção de seu padrão de movimentação na área;

III. medidas para evitar que o problema da alta densidade 
de capivaras seja transferido para áreas adjacentes, provocado 
pelo deslocamento forçado dos animais;

IV. a realização de manutenção adequada da barreira física 
e de suas áreas adjacentes, sendo que, em tais áreas de exclu-
são, deverão ser realizadas, durante pelo menos um ano, ações 
conjuntas de controle de carrapatos, segundo as recomendações 
da SUCEN; e

V. monitoramento da população de capivaras, esterilização 
de capivaras adultas e realização de sorologia anual dos animais 
sentinelas capivara e cavalo.

Parágrafo único – Na hipótese em que o cercamento com-
pleto não for possível, devem ser colocadas barreiras físicas que 
restrinjam ao menos parcialmente o acesso das capivaras às 
áreas de intenso uso por humanos.

Artigo 22 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Portaria PRPG-14, de 4-12-2013

Disciplina o reconhecimento de título na 
Universidade de São Paulo, referido no artigo 109 
do Regimento de Pós-Graduação

Considerando o interesse em agilizar e aperfeiçoar o pro-
cesso de análise do reconhecimento de título, o Pró-Reitor de 
Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Os interessados que solicitarem reconhecimento 
de título junto a Universidade de São Paulo, deverão apresentar, 
em complemento aos documentos referidos nos incisos I a V 
do Artigo 109 do Regimento da Pós-Graduação, baixado pela 
Resolução 6542 de 18 de abril de 2013, os seguintes:

I – declaração da Universidade estrangeira atestando as 
condições de matrícula do aluno;

II – declaração do aluno sobre o tempo de efetiva perma-
nência na Instituição de Ensino Superior Estrangeira;

III – currículo vitae do orientador da dissertação ou tese


